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Referência Nome principal Sinónimo reconhecido Cor

324 Valbom . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T
126 Fernão -Pires Rosado  . . . . . . . . R
137 Gewurztraminer . . . . . . . . . . . . R
231 Pinot -Gris. . . . . . . . . . . . . . . . . R

B — Branco; T — Tinto; R — Rosado ou rosé.

 MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS 

E DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Portaria n.º 141/2010
de 5 de Março

Pela Portaria n.º 1033 -CI/2004, de 10 de Agosto, alte-
rada pela Portaria n.º 1146/2006, de 26 de Outubro, foi 
criada a zona de caça municipal de Castro Daire (processo 
n.º 3685 -AFN), situada no município de Castro Daire, 
válida até 10 de Agosto de 2010, e transferida a sua ges-
tão para o Clube de Caça e Pesca de Castro Daire, que 
entretanto requer a sua renovação e ao mesmo tempo a 
anexação de alguns prédios rústicos.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto nos artigos 11.º, 21.º e 26.º, em conjugação com 
o estipulado na alínea a) do artigo 18.º, e no n.º 1 do ar-
tigo 118.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, 
com a redacção que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com a alteração do 
Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, consultado o Con-
selho Cinegético Municipal de Castro Daire, de acordo 
com a alínea d) do artigo 158.º do mesmo diploma, e no 
uso das competências delegadas pelo Ministro da Agricul-
tura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas no despacho 
n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, e as delegadas pela Ministra 
do Ambiente e do Ordenamento do Território no despacho 
932/2010, de 14 de Janeiro:

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado das Flores-
tas e Desenvolvimento Rural e pelo Secretário de Estado 
do Ambiente, o seguinte:

Artigo 1.º
Renovação

É renovada a zona de caça municipal de Castro Daire 
(processo n.º 3685 -AFN), bem como a respectiva trans-
ferência de gestão, por um período de seis anos, consti-
tuída pelos terrenos cinegéticos sitos nas freguesias de 
Gosende, Moura Morta, Picão, Ermida, Monteiras e Castro 
Daire, todas do município de Castro Daire, com a área de 
2976 ha.

Artigo 2.º
Anexação

1 — São anexados a esta zona de caça vários prédios 
rústicos sitos na freguesia e município de Castro Daire, 
com a área de 328 ha.

2 — Após a sua renovação e a anexação dos terrenos 
acima referidos, fica esta zona de caça com a área total 
de 3304 ha, conforme a planta anexa a esta portaria e que 
dela faz parte integrante.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir de 11 de Agosto 
de 2010.

Em 24 de Fevereiro de 2010.
O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 

Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro. — O Secretário de 
Estado do Ambiente, Humberto Delgado Ubach Chaves 
Rosa. 

  

 Portaria n.º 142/2010
de 5 de Março

Pela Portaria n.º 1169/2003, de 2 de Outubro, alterada pela 
Portaria n.º 1265/2007, de 27 de Setembro, foi concessionada 
ao Clube de Caça e Pesca Desportiva do Brejão a zona de 
caça associativa da Herdade do Touril (processo n.º 3366-
-AFN), situada no município de Odemira, válida até 2 de 
Outubro de 2009, que entretanto requer a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 48.º, em conjugação com o estipulado na 
alínea a) do artigo 40.º, e no n.º 1 do artigo 118.º, todos do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção 
que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 
de Novembro, e com a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, 
de 9 de Janeiro, e no uso das competências delegadas pelo 
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das 
Pescas pelo despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, e as 
delegadas pela Ministra do Ambiente e do Ordenamento do 
Território pelo despacho n.º 932/2010, de 14 de Janeiro:

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado das Flores-
tas e Desenvolvimento Rural e pelo Secretário de Estado 
do Ambiente, o seguinte:

Artigo 1.º
Renovação

É renovada a zona de caça associativa da Herdade do 
Touril (processo n.º 3366 -AFN) por um período de seis 
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anos, renovável automaticamente por dois períodos de 
igual duração, constituída por vários prédios rústicos sitos 
na freguesia de São Teotónio, município de Odemira, com 
a área de 498 ha, conforme a planta anexa a esta portaria 
e que dela faz parte integrante.

Artigo 2.º
Terrenos em área classificada

A inclusão dos terrenos inseridos em área classificada 
nesta zona de caça termina ou é condicionada, sem direito a 
indemnização, sempre que sejam introduzidas novas condi-
cionantes por planos especiais de ordenamento de território 
ou obtidos dados que determinem a incompatibilidade da 
actividade cinegética com a conservação da natureza, até 
um máximo de 10  % da área total da zona de caça.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir de 3 de Outubro 
de 2009.

Em 24 de Fevereiro de 2010.
O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 

Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro. — O Secretário de 
Estado do Ambiente, Humberto Delgado Ubach Chaves 
Rosa. 

  

 MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E ENSINO SUPERIOR

Portaria n.º 143/2010
de 5 de Março

A requerimento da CESPU — Cooperativa de Ensino 
Superior Politécnico e Universitário, C. R. L., entidade 
instituidora da Escola Superior de Saúde do Vale do Ave 

do Instituto Politécnico de Saúde do Norte, reconhecidos 
como de interesse público, ao abrigo do disposto no Esta-
tuto do Ensino Superior Particular e Cooperativo (aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 16/94, de 22 de Janeiro, alterado, por 
ratificação, pela Lei n.º 37/94, de 11 de Novembro, e pelo 
Decreto -Lei n.º 94/99, de 23 de Março), pelos Decretos-
-Leis n.os 270/97, de 4 de Outubro, e 404/99, de 14 de 
Outubro, respectivamente;

Considerando o disposto no Decreto -Lei n.º 353/99, de 
3 de Setembro;

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos 
Cursos de Pós -Licenciatura de Especialização em Enfer-
magem, aprovado pela Portaria n.º 268/2002, de 13 de 
Março;

Colhido o parecer da comissão técnica para o ensino da 
enfermagem nomeada pelo despacho conjunto n.º 291/2003 
(2.ª série), de 27 de Março;

Ouvida a Ordem dos Enfermeiros;
Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 11.º e nos ar-

tigos 14.º e 15.º do Decreto -Lei n.º 353/99, de 3 de Se-
tembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tecnologia 
e Ensino Superior, o seguinte:

Artigo 1.º
Autorização de funcionamento

É autorizado o funcionamento do curso de pós-
-licenciatura de especialização em Enfermagem de Saúde 
Mental e Psiquiatria na Escola Superior de Saúde do Vale 
do Ave do Instituto Politécnico de Saúde do Norte.

Artigo 2.º
Regulamento

O curso cujo funcionamento é autorizado pela presente 
portaria rege -se pelo disposto no Regulamento Geral dos 
Cursos de Pós -Licenciatura de Especialização em Enfer-
magem, aprovado pela Portaria n.º 268/2002, de 13 de 
Março.

Artigo 3.º
Duração

O curso tem a duração de três semestres lectivos.

Artigo 4.º
Créditos

O número de créditos, segundo o sistema europeu de 
transferência e acumulação de créditos, necessário à ob-
tenção do diploma de especialização em Enfermagem de 
Saúde Mental e Psiquiatria é de 90.

Artigo 5.º
Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso nos termos do 
anexo à presente portaria.

Artigo 6.º
Número máximo de alunos

1 — O número máximo de novos alunos a admitir anu-
almente não pode exceder 25.




